
município de JUfNA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N.° 1.887/2019.

Autoriza o Poder Executivo a promover a
alienação de Lotes e Áreas do Patrimônio
Municipal, que menciona, e dá outras
providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que, a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a promover a alienação dos Lotes e
Áreas, localizadas neste Município, pertencentes ao Patrimônio Municipal, conforme
relacionados no ANEXO ÚNICO, da presente Lei, dessa passando a ser parte
integrante.

§ 1.° As Matrículas Imobiliárias dos respectivos Lotes e Áreas, mencionados
no caput, do presente artigo, seguem em anexo a presente Lei, passando dessa a
serem partes integrantes.

§ 2° A alienação que trata a presente Lei tem como escopo a:

1 - reforma e ampliação do Hospital Municipal;

II - revitalização das praças do bairro Módulo V, Padre Duílio, Palmiteira, São
José Operário, Módulo IV, Módulo VI;

III - construção do espaço própria da SINFRA;

IV - viabilização de uma área para depósito/arquivos da Administração;

V - ampliação na recepção do aeroporto;

VI - contrapartidas de convênios de obras;

VII - execução de convênios firmados e não pagos pelo Estado;

VIII - estacionamento da Prefeitura, da Rodoviária e do Ginásio de Esportes;

IX - construção do muro do cemitério; e,

X - outras despesas de capital.
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Art. 2° A alienação deverá ser realizada mediante procedimento licitatório,
observada a modalidade de Concorrência, conforme disposto na Lei Federal n.°
8.666/93.

§ 1.° Independente do disposto no art. 24, da Lei Federal n.° 8.666/93, por
cautela, quando não acudirem interessados na aquisição dos Lotes e das Áreas, do
Patrimônio Municipal, no procedimento da Concorrência, o certame deverá ser
repetido em relação às mesmas, num prazo não superior a 180 (cento e oitenta)
dias.

§ 2° Na repetição do certame, a Municipalidade poderá submeter os Lotes e
as Áreas a nova avaliação, caso ficar constatado que o valor avaliado está muito
acima do preço praticado no mercado.

§ 3.° Perdurando a deserção, em relação a algum ou todos os Lotes e Áreas,
os mesmos poderão ser alienados com dispensa de licitação ao 1.° (primeiro)
interessado que protocolar requerimento neste sentido junto a Municipalidade,
observado todas as condições estabelecidas no Edital para a compra e venda,
principalmente, o valor da avaliação.

§ 4.° A Municipalidade, em vista dos princípios da transparência e da
impessoalidade, deverá manter um controle rígido e eficaz quanto ao protocolo que
trata o parágrafo anterior, preferencialmente, eletrônico e informatizado, assim como
um Processo Administrativo, em autos próprios e individualizado, para cada Lote ou
Área a ser alienada mediante dispensa de licitação, e posteriormente juntado aos
autos principal da Concorrência.

§ 5.° Decorrido o prazo mencionado no § 1.°, do presente artigo, tanto o
procedimento licitatório de Concorrência quanto a Avaliação dos Imóveis deverão
ser novamente realizados, mantida a autorização para a alienação dos Lotes e
Áreas, nos termos da presente Lei.

Art. 3.° Os Lotes ou Áreas objetos da alienação deverão ser previamente
avaliados por uma Comissão de Avaliação, constituída por Portaria do Executivo,
integrada pelos seguintes membros:

I - 02 (dois) Servidores Públicos do Poder Executivo, indicados pelo Prefeito
Municipal;

II - 01 (um) Vereador, indicados pelo Presidente da Câmara Municipal;

III - 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto Urbanístico, devidamente, inscrito
no Conselho Regional de Engenharia e Agricultura do Estado de Mato Grosso -
CREA-MT; e.

IV - 02 (dois) Corretores de Imóveis devidamente no Conselho Regional dos
Corretores de Imóveis do Estado de Mato Grosso - CRECI-MT.

Travessa Emmanuel, n.° 33N, Centro, Juína*MT • CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01
CNPJ/MF n.® 15.359.201/0001-57 Fone: (66) 3566-8300

Site : tvwTV. luina. mt. aov. br E-mall:,



MUNICÍPIO DE JUiNA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DE MATO GROSSO

Parágrafo Único. O Presidente da Comissão de Avaliação será designado na
Portaria do Executivo mencionado no caput, do presente artigo, e o Secretário por
ato do Presidente, mediante Termo de Compromisso.

Art. 4.° Ficam desafetados da sua destinação original os Lotes e as Áreas, do
Patrimônio Municipal, que trata o art. 1.°, da presente Lei, passando a fazer parte
integrante do patrimônio disponível do Município.

Art. 5.° Por disposição expressa do art. 44, da Lei Complementar Federal n.°
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a receita auferida com a alienação dos
Lotes e das Áreas, autorizados a alienação pela presente Lei, deverá ser destinada
a despesas de capital, e, depositada em uma conta especifica, a ser aberta para tal
finalidade, devidamente, identificada.

Art. 6.° As eventuais despesas oriundas da execução desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Executivo Municipal
autorizado suplementá-las, caso necessário, com a abertura de crédito adicional
suplementar, observando o disposto nos arts. 43 e 46, da Lei Federal n.° 4.320, de
17 de março de 1964, e respeitados os limites estabelecidos pela Lei Complementar
Federal n.° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as alterações
necessárias e proceder à inclusão destas eventuais despesas nos instrumentos de
planejamento exigidos pela Lei Complementar Federal n.° 101, de 04 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), entre eles, o Plano Plurianual - PPA, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei por Decreto do Executivo,
sempre que necessário, a partir de sua publicação, ficando autorizado a baixar os
atos regulamentares que se fizerem necessários à implementação desta Lei.

Art. 8.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Juína-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO
Lei n.° 1.887/2019

RELAÇÃO DOS LOTES/ÁREAS:

■ ITEM^ QUADRA E LOCALIZAÇÃO • AREA""miRÍCULA
01 Lote n.® 13 - Quadra n." 02 - Loteamento Residencial Beija-Flor II 204,06 m^ 14.002

02 Lote n.° 02 - Quadra n.° 03 - Loteamento Residencial Beija-Flor 1 214,43 m= 13.966

03 Lote n.® 03 - Quadra n.® 03 - Loteamento Residencial Beija-Flor 1 214,43 m^ 13.967

04 Lote n.® 08 - Quadra n.° 01 - Módulo 02 600,00 m^ 9.973

05 Lote n.® 09 - Quadra n.® 01 - Módulo 02 600,00 m^ 9.974

06 Lote n.® H - Área Verde 44 - Módulo 02 285,00 22.091

07 Lote n.° 1 - Área Verde 44 - Módulo 02 285,00 22.091

08 Lote AD "BC" - Área Remanescente da Área de Esporte 496,96 m^ 13.778

09 Lote AD "BD" - Area Remanescente da Área de Esporte 450,00 m^ 13.778

10 Lote AD "BE" - Área Remanescente da Área de Esporte 450,00 m^ 13.778

11 Lote AD "BF" - Área Remanescente da Área de Esporte 450,00 m^ 13.778

■  12 Lote AD "BG" - Área Remanescente da Área de Esporte 450,00 m^' 13.778

13 Lote AD "BH" - Área Remanescente da Área de Esporte 450,00 m^ 13.778

14 Lote AD "BI" - Área Remanescente da Área de Esporte 450,00 m" 13.778

15 Lote AD "BJ" - Área Remanescente da Area de Esporte 450,00 m= 13.778

16 Lote AD "BK" - Área Remanescente da Área de Esporte 450,00 m^ 13.778

17 Lote AD "BL" - Área Remanescente da Área de Esporte 450,00 m== 13.778

18 Lote AD "BM" - Área Remanescente da Área de Esporte 450,00 m^ 13.778

19 Lote AD "BN" - Área Remanescente da Área de Esporte 450,00 m® 13.778

20 Lote AD "BC" - Área Remanescente da Área de Esporte 450,00 m^ 13.778

21 Lote AD "BP" - Área Remanescente da Área de Esporte 450,00 m^' 13.778

22 Lote AD "BQ" - Área Remanescente da Área de Esporte 446,17 m= 13.778

23 Lote AD "BR" - Área Remanescente da Área de Esporte 1.498,00 13.778

24 Lote AD "BS" - Área Remanescente da Area de Esporte 1.498,00 m^ 13.778

25 Lote AD "BT" - Área Remanescente da Área de Esporte 1.498,00 m^ 13.778

26 Lote AD "BIT" - Área Remanescente da Área de Esporte 1.760,00 m^' 13.778

27 Area Remanescente da área Desmembrada "D" - Área Verde - Módulo 04 432,00 m= 9.882

28 Lote 127 - Secção Chácara - Projeto Juina - 1.® Fase 12,00 has 3.352
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Diário Oficiai de Contas
Tribunal de Contas de Mato Grosso

fiSmUMENTO DE 00*0*0»

Ano8 N° 1769
Divulgação quinta-feira, 7 de novembro de 2019 J^ublica^o sexta-feira^^ de 201 j

LEGISLAÇÕES

L£i N* 1,887/2019.

Autoriza o Poder Executivo a promover a alienação de Lotes e Áreas do
Patrimdnio Municipal, que menciona, e dá outras providências.

0 PREFQTO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que. a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1." Fica o Poder Executivo autorizado a promover a alienação dos
Lotes e Áreas, localizacias neste Município, pertencentes ao Patrimõrxo Mimkipal. confnme
relacionados no ANE)^ I^CO. da presente Lei, dessa passando a ser parta integrante.

§ 1." As Matrículas Imobiliárias dos respectivos Lotes e Áreas,
mencionados no caput. do presente artigo, seguem em anexo a presente Lei. passando dessa a
serem partes integrantes.

>  §2.*Aalier)ação que trata a presente Lei tem como escopo a:

1 - reforma e ampliação do Hospital Municipai;

II - revitalização das praças do barro Módulo V, Padre Duiío, Palniteira,
São José Operário, Módulo IV. Móddo VI;

lli • construção do espaço própria da SINFRA;

IV • viabilização de uma área para depósito/arquivos da Administração;

V-ampliação na recepção do aeroporto:

VI • contrapatidas de convênios de obras;

VII • execução de convênios firmados e não pagos pelo Estado;

Esportes;
VIII - estacionamento da Prefeitura, da Rodoviária e do Girtásio de

tX • construção do muro do cemitério; e.

Prefeito Murúcipal;

11-01 (um)>^readcr. indicados pelo Presidente da Câmara Municipal;

Art 5." Por dbposição expressa do arL 44. da Lei Compianentar
Federai n.' 101/2000 (Lei de Resportsabilídade Fiscal), a receita auferida com a alienação dos
Lotes e das Áreas, autorizados a alienação pela presente Lei. deverá ser destinada a des|Ksas de
capital, e. depositada em uma conta especifica, a ser aberta para tal finaidade, devidamente,
identificada.

Art. 6.* As evertfuàs despesas oriundas da execução desta Lei correrão
á conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Executivo Municipai autorizado
suplementá-las, caso necessário, com a abãtura de crédKo adicional suplementar, observando o
dsposto nos arts. 43 e 46, da Lei Federal n.' 4 320. de 17 de março de 1964. e respeitados os
limrtes est^ielecidos pela Lei Complementar Federal n.* 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Ftscal).

Par^rafo Úiico. Fka o Poder Executivo autorizado a fazer as
alterações necessárias e proceder à iíKÍusão destas eventuais despesas nos instnjmentos de
planejamento exigidos peta Lei Complementar Federal n.* 101, de 04 de mao de 2000 (Lei de
^ponsabilidade Fisca), entre eles, o Plano Piuianual - PPA a Lá de Dir^rizes Orçamentárias •
LDO e a Lá Orçamentária Anual - LOA.

Ait 7.' O Poder Executivo regulamentará esta Lá por Decreto do
Executivo, sempre que necessário, a partir de sua publicação, ficando autorizado a baixar os atos
regulamentares que se fizerem necessários á implementação desta Lá.

ArL 8.* Esla Lá entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Juína-MT. 06 de novembro de 2019.

ALT1R ANTÔNIO PERUZZO
Prefáto Munltípal

X • outras despesas de capital.
/\rt. 2." A aüenação dérerá ser realizada mediante procedimento

licitatório. observada a modalidade de CorKorrérKía, conforme disposto na Lá Federá n.*
8.666/93.

§ 1.* Independente do á$pc«to no art. 24. da Lei Federal n.* 8.666/93,
por cautáa, quando não acu(£rem interessados na aquisição dos Lotes e das Áreas, do Patrimônio
Munkipá. no procedimento da CorKcrência. o certame deverá ser repetido em ráação às
mesmas, num prazo não superior a 180 (cento e atenta) dias.

§ 2.' Na repetição do certame, a Municipáidade poderá submeter os
Lotes e as Áreas a nova avaliação, caso ficar constatado que o valw aváiado está muito acima do
preço praticado no mercado.

§ 3.* Perdurando a deserção, em relação a águm ou todos os Lotes e
Áre^s, os mesmos poderão ser áienados com cfispensa de Ikit^ão ao 1.° (primeiro) interessado
que protocolar requerimento neste sentido junto a Mmicipalidade, observado todas as condições
estabelecidas no Edítá para a corrpra e veráía. principalmente, o valor da aváiação.

§ 4." A Municipáidade, em vista dos princípios da transparência e da
irrçjessoáidade, deverá manter um controle rígido e eficaz quanto ao protocolo que trata o
parágrafo anterior, preferenciámerrte. áetrônico e informatizado, asám corro um Processo
Administrativo, em autos próprios e IndKriduáizado. para cada Lote ou Área a ser áiertada
mediante dispensa de licitação, e posteriormente juntado aos autos principal da Concorrèixia.

§ 5." Deconido o prazo mencionado no § 1.*. do presente artigo, tanio o
procedimento licitatório de Concorrência t^janto a Avaliação dqs Imóveis deverão ser novamente
realizados, msitida a autorização para a alienação dos LtXes e Áreas, nos termos da presente Lá.

Art 3.* Os Lotes ou Áreas objáos da áienação deverão ser previamente
aváíaíos por uma Comissão de Aváiação. constituída por Portaria do Executivo, integrada pelos
seguiráes membros:

i - 02 (dois) Servidores Públicos do Poder Executivo, inácados pelo

111 - 01 (um) Engenheiro Civil ou Arqáteto Urbanístico, devidamente,
inscrito no Consáho Regioná de Ertgenhariae Agricultura do Estado de Máo Grosso-CREA-MT;
e,>

IV-02 (dás) Corretores de Imóveis devidamente no Conselho Regíoná
dos Corretores de Imóveis do Estado dp Mato Grosso - CRECI-MT.

Parágrafo Único. O Presidente da Comissão de Avaliação será
designado na Portaria do Executivo merKíonado no caput. do presente artigo, e o Secretário por
ato po Presidente, mediante Tenro de Compromisso.

Art 4.* Ficam desafetados da sua destinação originá os Láes e as
Áreas, do Patrimóroo Muncipá, que trata o art 1.*, da presente Lá, passando a ̂ er parte
integrante do páienónio (fisponfvá do Município.

ANEXO ÚNICO
Lán.«1.887/2019

RELAÇÃO DOS LOT^S/ÁREAS;

LOTE, ÁREA, QUADRA E LOCALIZAÇÃO
Láe n.* 13 - Quaáa a° 02 • Loteamento Residencíá B^a-
Ror II
Láe n.* 02 - Quadra a* 03 - Láeamento Residencíá Beça-
Ftorl
Láe n.° 03 • Quadra n.* 03 - Loteamento Residencíá Beqa-
Rcrl
Láe n.' 08 • Quadra n.' 01 - Módulo 02
Láe n.° 09 • Quadra n.* 01 • Módulo 02

Lote n.* H • Área Nferde 44 - Módulo 02
Láe n.' I - Área Verde 44 - Módulo 02
LáeAD*BC*-ÁreaRemane8centedaÃreadeEsporte

Lote AD *BD' • Área Remanesceráe da Área de Esporte

Láe AP 'BE* • Área Remanescente da Área de Esporte
Láe AD'BF* - Área Remanescente da Área de Esporte
Lote AD 'BG' - Area Remanescerrte da Área de Esporte

Láe AD •BH' - Área Remanescente da Área de Esporte
Láe AD •BI' - Área Remanescente da Área de Esporte
Láe AD 'BJ* - Área Remanescente da Área de Esporte

Láe AD 'BK* - Área Remanescente da Área de Esporte
LáeAD'8L"-Área Remanescente da Área de Esporte

Lote AD 'BKf • Área Remanescente da Área de Esporte
Láe/kP-BN*-Área Remanescente da Área de Espote
Lote AD^BO*-Área Remanescente da Área de Esporte

Láe AD 'BP* - Área Remanescerrte da Área de Esporte

Lote AD *80' - Área Remanescente da Área de Esporte

Lote AD 'BR' - Área Remanescente da Área de Esporte

Lote AO'BS" • Área Remanescente da Área de Esporte

Lote AD 'BF - Área Remanescente da Área de Esporte

Lote AD 'BIF - Área Remartescente da Área de Esporte

Área Remanescente da área Desmembrada 'D* - Área V^rde
-Módulo 04
Lote 127 - Secção Chácara - Projeto Jiina -1* Fase

I matrícula

204,06 iTf

214.43 m»

214,43 m»

600,00 01»

600,00 m»

285,0001»

285,00 m»

496.96 m»

450,00 m»

450,0001»

450,00 m»

450,00 01»

450,00 01»

450.00 01»

450.00 01»

450,00 01»

450,00 01»

450,00 01»

450,00 01»

450.00 m»

450,00 OI»

446,17 01»

432,00 0^
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